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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 5 DE DEZEMBRO DE 2025, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000001368/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado 

 

PROCESSO E:12070.0000002753/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Contratos e Convênios: Processo de Pagamento Despacho Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento 

do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000002731/2025 INTERESSADO DAF ASSUNTO 

Licitação: Aquisição Despacho Tendo em vista que o processo encontra-se 

regularmente instruído, autorizo a liquidação e o pagamento do valor empenhado. 

 

PROCESSO E:12070.0000003051/2025 INTERESSADO Setor de Convênio 

ASSUNTO Contratos e Convênios: Formalização/Alteração de Convênios sem 

Repasse Despacho De acordo com a solicitação (SEI 36416703) autorizo a 

abertura do processo. Encaminhem-se os autos ao Setor de Convênios e Estágio 

para providências. 

 

PROCESSO E:12070.0000002987/2025 INTERESSADO Raphael André da 

Costa Souza ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Tendo  em  vista  o  despacho  

da  Gerência  Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  existência  

de  dotação  orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 
5 de dezembro de 2025. 

 
ANDRESA WANDERLEY DE GUSMÃO BARBOSA 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela resenha) 

 
 

PORTARIA DPE Nº 657, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa proporcional para atuação no Defensoria de Pilar (criminal), no 

período de 2 a 11 de dezembro de 2025, e DESIGNAR o Defensor Público DRA. 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA FREIRE, para atuar nas audiências, 
intimações e atendimentos. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

PORTARIA DPE Nº 658, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 01 de dezembro de 

2011, e ainda no que consta no Processo nº E: E:12070.0000002987/2025, 

RESOLVE conceder em favor de RAPHAEL ANDRÉ DA COSTA SOUZA, 

Agente de Apoio, matrícula nº 104-0, CPF/MF sob nº 091.206.464-10, RG nº 

3467686-4 – SSP/AL, o pagamento de 1/2 meia diária referente ao deslocamento 

Maceió/Capela/Maceió realizado no dia 27 de novembro de 2025, para realizar 
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serviços de informática nas salas da Defensoria Pública no fórum da Comarca, 

totalizando o valor de R$ 60,37 (sessenta reais e trinta e sete centavos), para cobrir 

despesas com alimentação, vinculadas ao programa de trabalho 

03122000420010000, ao Plano Interno 002246, natureza 3.3.90.14, à fonte de 

recursos 500, do Orçamento vigente. 

 

FABRÍCIO LEÃO SOUTO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

 

COORDENADORIAS 

 

 

 

PORTARIA 004/2025 – NÚCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL 

 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL, 

designada por intermédio da portaria DPE de nº 317 de 04 de julho de 2024, 

atendendo ao disposto na resolução CSDPE/AL nº 002/2023, §3º, resolve 

ATRIBUIR à Defensora Pública LUCIANA MARTINS DE FARO a função de 

assistir a parte MARIA COSTA SILVA, CPF n° 019.725.864-67, tendo em vista 

a alegação de suspeição/impedimento da defensora originalmente responsável 

pelo atendimento. 

 

LUCIANA MARTINS DE FARO 

COORDENADORA DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO INICIAL 

 

PORTARIA NÚCLEO FAMÍLIA E SUCESSÕES/DPE Nº 24/2025 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE DIREITO DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS infra assinada, designada por meio da Portaria DPE nº 320, de 04 de 

julho de 2024, atendendo ao disposto na Resolução CSDPE/AL nº 012/2014, 

artigo 1º, parágrafo único e Anexo I, resolve atribuir à Defensora 

Pública KARINE GONÇALVES NOVAES FONSECA a função de assistir a 

parte Lilian Darly Marques Costa, nos autos do Processo nº 0708514-

13.2013.8.02.0001/0001, que tramita na 24ª Vara de Família da Comarca de 

Maceió-AL. 

Maceió, 09 de dezembro de 2025. 

KARINE GONÇALVES NOVAES FONSECA 

Coordenadora do Núcleo de Direito de Família e Sucessões 
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